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PREFEITURA MUNIC IPAL DF. MACAPÁ 

PROCURADORIA GF.RAL 

LEI Nll '-F/ ~~ /92 - PMM 

D~nomina d~ ANSELMO DA SILVA RAMOS 

a Trav~ssa Ramos , situada no Bair 

r o Jardim F~licidad~ I, nPsta Cida 

d~ . 

O PRF.FF.ITO MUNICIPAL DF. MACAPÁ : 

Faço sab~r qu~ a Câmara Municipal d~ Macapá, d~cr~ 

ta ~ ~u sanciono a sPguint~ L~i : 

Art. 12 - Fica d~nominada d~ " ANSELMO DA 

RAMOS " a Trav~ssa Ramos , no Bairro Jardim F~licidadP I 

SILVA 

Art. 22 - Esta L~i ~ntra ~m vigor na data d~ sua 

publicação , r~vogadas as disposi çÕ~s ~m contrário . 

PALÁC I O LAURINDO DOS SANTOS BANHA, ~m j :-' d~ j~ 

lho dt'" 1992 . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DF. MACAPÁ 

PROCURADORIA GF.RAL 

LEI Ni 4 '::/ 8 /92 - PMM 

D~nomina d~ ANSELMO DA SILVA RAMOS 

a Trav~ssa Ramos, situada no Bair 

ro Jardim F~licidad~ I , n~sta Cida 

d~. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ : 

Faço sab~r qu~ a câmara Mun~cipal . d~ Macapá, d~cr~ 
' ta ~ ~u sanciono a s~guint~ L~i : 

Art. li - Fica d~nominada d~ " ANSELMO DA 

RAMOS " , a Trav~ssa Ramos, no Bairro Jardim F~licidad~ I 

SILVA 

Art. 22 - Esta L~i ~ntra ~m vigor na data d~ sua 

publicação, r~vogadas as disposiçÕ~s ~m contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA , ~m J 3 d~ j~ 

lho ã~ 1992. 


